
  
  

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 262/2022 

 

Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

E SAÚDE – INTS,  Organização Social detentora do Contrato de Gestão nº 002/2022 – 

SEMSA firmado com o Município de Itaquaquecetuba-SP, inscrita no CNPJ n° 

11.344.038/0026-56, localizada na Avenida Vereador João Fernandes da Silva, nº 345, 

Quadra 49, Lote 01, Vila Virgínia, Itaquaquecetuba, São Paulo, CEP 08.576-000, neste 

ato representada por seu Presidente, o Sr. José Jorge Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF 

nº 123.126.815-87 e portador da cédula de identidade RG nº 916317-42, doravante 

denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, QUALY SERVICE ASSESSORIA 

EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 02.559.936/0001-82, com sede na Rua Monsenhor Nuno, 180, 

Cep: 08.674-090, Centro, Suzano, SP, neste ato representada pelo seu sócio o Sr. 

Alexandre Augusto de Castro, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da 

identidade nº 20.180.240-5, SSP/SP e inscrito no CPF nº 168.837.028-57, na forma do 

seu contrato social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, no final 

assinado na presença de 02 (duas) testemunhas, têm justo e acordado nos termos e 

estipulações das normas jurídicas incidentes neste instrumento, que mutuamente 

outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas e condições a seguir:  

 

DO CONTRATO ORIGINAL  

 

As partes celebraram em 26 de maio de 2022, o Contrato de Prestação de Serviços nº 

262/2022, tendo como objeto a prestação de serviços médicos especializados em 

medicina ocupacional e segurança do trabalho, a fim de atender as necessidades relativas 

à Gestão, Operacionalização e Execução das Ações e Serviços de Saúde em regime de 24 

horas, nos serviços de Urgência e Emergência das Unidades de Pronto Atendimento 24 

horas – UPA, Centro de Saúde – CS 24 horas e Centro de Saúde Infantil – CSI 24 horas 

no Município de Itaquaquecetuba/SP. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INCLUSÃO DE ESCOPO 

 

Resolvem as partes, incluir ao escopo do contrato em epígrafe, a partir de 24 de janeiro 

de 2023, a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e Periculosidade em 

atendimento às Unidades de Pronto Atendimento – UPA 24 horas, CS 24 horas e CSI 24 

horas do Município de Itaquaquecetuba. 

 

 

 

 

 E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

Jo
sé

 J
or

ge
 U

rp
ia

, S
er

gi
o 

do
s 

S
an

to
s,

 S
ilv

ia
 L

im
a 

G
ar

ci
a 

H
er

ra
nz

 e
 A

le
xa

nd
re

 A
ug

us
to

 d
e 

C
as

tr
o.

 P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se

ht
tp

s:
//m

un
do

.e
as

yd
oc

m
d.

co
m

.b
r/

va
lid

at
e/

N
X

8R
Q

-C
2Q

F
D

-Q
Z

H
LL

-A
2P

N
K



  
  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

A presente inclusão adiciona o serviço no importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) que serão cobrados sob demanda, de acordo com a necessidade de cada Unidade 

(CS24h, CSI24h e UPA24h), conforme proposta 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 

 

Ficam intactas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições não mencionadas do 

Contrato Original. 

 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

 

Itaquaquecetuba/SP, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

 

 

______________________________________________________________________ 

QUALY SERVICE ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

____________________________________________ 

NOME 

CPF 

 

 

____________________________________________ 

NOME 

CPF 
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Assinado eletronicamente por:
Sergio dos Santos
CPF: 180.079.738-93
Data: 23/01/2023 14:02:52 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Alexandre Augusto de Castro
CPF: 168.837.028-57
Data: 24/01/2023 09:15:25 -03:00

Assinado eletronicamente por:
José Jorge Urpia
CPF: 123.126.815-87
Data: 23/01/2023 13:59:55 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Silvia Lima Garcia Herranz
CPF: 047.418.855-85
Data: 23/01/2023 14:07:01 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: NX8RQ-C2QFD-QZHLL-A2PNK

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

José Jorge Urpia (CPF 123.126.815-87) em 23/01/2023 13:59 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.0.157.128 Não disponível

Autenticação jorgeurpia@ints.org.br

Email verificado

nTWmKvtGofUs7iFRzIqwnG4dtJeGcUpcE2LJWfdQQL0=
SHA-256

Sergio dos Santos (CPF 180.079.738-93) em 23/01/2023 14:02 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

191.9.127.183 Não disponível

Autenticação sergio.santos@qualyservice.com.br

Email verificado

4nDKf/6574ZO5g62NhenBrs3rVQzPKhorusBTtVA2Uw=
SHA-256



Silvia Lima Garcia Herranz (CPF 047.418.855-85) em 23/01/2023 14:07 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.1.84.12
Lat: -23,497969 Long: -46,352882

Precisão: 5987 (metros)

Autenticação silvialima@ints.org.br

Email verificado

ebX5NWdF5qG3gx9ot+zrzEakWJj/Lh7qGBpcfpYQf48=
SHA-256

Alexandre Augusto de Castro (CPF 168.837.028-57) em 24/01/2023 09:15 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

191.9.127.183 Não disponível

Autenticação comercial@qualyservice.com.br

Email verificado

qWP4Cq/3y3I9Xj/M4rhaceOJNuMFLisHmgwTA2EADPs=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/NX8RQ-C2QFD-QZHLL-A2PNK

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.



  

Anexo ao PO.AQU.001 Contratação de obras, serviços e locações 

 

FORMULÁRIO DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CÓDIGO: 

FP.AQU.002 

REVISÃO: 02 

PÁGINA:1/1 

 

DE: Sede Itaquaquecetuba - INTS PARA: Jurídico SEDE - INTS 

PRESTADOR: QUALY SERVICE ASSESSORIA EM 
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA                                                                                                         

CNPJ: 02.559.936/0001-82 

OBJETO DO ADITIVO: [  ] Prazo   [X] Escopo  [  ] Reajuste 

Vimos, por meio deste, solicitar o 2° aditivo ao CTR nº 262/2022, firmado entre o FORNECEDOR 

QUALY SERVICE ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA e o INTS – Instituto Nacional 

de Tecnologia e Saúde, para formalização, a partir de 16 de janeiro de 2023 do seguinte:  

[X] Alteração do escopo contratual para elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e 

Periculosidade em atendimento às Unidades de Pronto Atendimento – UPA 24 horas, CS 24 

horas e CSI 24 horas do Município de Itaquaquecetuba, sendo o valor combinado dos laudos de 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) que serão cobrados sob demanda, de acordo com a 

necessidade de cada Unidade (CS24h, CSI24h e UPA24h), conforme proposta do FORNECEDOR. 

 
Itaquaquecetuba, 06 de janeiro de 2023. 

 

Solicitante: JERÔNIMO FRANCISCO LA SALVIA 
  
 
  

Aprovador conforme tabela de alçada: ALEXANDRE AUGUSTO 
GONÇALVES MARINHO 
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Assinado eletronicamente por:
JERONIMO FRANCISCO LA SALVIA
CPF: 309.635.108-27
Data: 06/01/2023 16:19:58 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Alexandre Augusto Gonçalves Marinho
CPF: 285.553.208-60
Data: 06/01/2023 16:21:24 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: G9NEE-PHH6G-3WKLK-C3R99

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

JERONIMO FRANCISCO LA SALVIA (CPF 309.635.108-27) em 06/01/2023

16:19 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.1.84.12
Lat: -23,486185 Long: -46,351777

Precisão: 13 (metros)

Autenticação contratos.itaqua@ints.org.br (Verificado)

Login

6vlSjq35xKzRLLB7cebAlSpBMjsRWfrgT15ni3hqW34=
SHA-256

Alexandre Augusto Gonçalves Marinho (CPF 285.553.208-60) em 06/01/2023

16:21 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.1.84.12 Não disponível

Autenticação intsitaqua@ints.org.br (Verificado)

Login

+lk0dWN2bUk+sJhOSkU0Ocv6wSZ1teyx0DAQwVyZzHA=
SHA-256



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/G9NEE-PHH6G-3WKLK-C3R99

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.



 
 
 
 

Suzano, 06 de dezembro de 2022. 

À 

 

INTS - COORDENAÇÃO ITAQUAQUECETUBA 

INTS -UPA 24 HORAS 

INTS-CENTRO SAÚDE -CS 24 HORAS 

INTS-CENTRO SAÚDE INFANTIL-CSI 
 

 A/C. Sra.Joice 
 

Ref.: PROPOSTA COMERCIAL PARA LAUDO DE INSALUBRIDADE –NR15 + LAUDO PERICULOSIDADE NR16 

 

O objetivo desta proposta é a Elaboração do Laudo Técnico de Insalubridade para verificação da existência de 
insalubridade nas dependências da INTS/POSTOS DE TRABALHO, analisando cada Anexo da Norma e apontando as 
soluções para eliminá-la ou neutralizá-la, informando o respectivo adicional. 

Elaboração do Laudo Técnico de Periculosidade com o objetivo de verificar a existência de periculosidade nas 
dependências da INTS/POSTOS DE TRABALHO, analisando as atividades, ambientes, que por sua natureza ou 
métodos de trabalho, impliquem em contato com agentes considerados perigosos conforme determinado na NR-16 e 
Decretos. 

 

SERVIÇOS LOCAL VALOR 

 
**NR 15- LAUDO INSALUBRIDADE+ART 

  

INTS-COORDENAÇÃO  

INTS -UPA 24 HORAS 

INTS-CENTRO SAÚDE -CS 24 HORAS 

INTS-CENTRO SAÚDE INFANTIL-CSI 

 

 
R$ 2.500,00(Dois mil e 
quinhentos reais) por 

unidade/estabelecimento. 

 
NR 16 –LAUDO PERICULOSIDADE+ART 

 

**OBS.1: As análises quantitativas de agentes químicos (gases, vapores,  poeiras) e outros quando houver, 
não estão inclusos no valor acima, os custos laboratoriais serão de responsabilidade da SIBERIANN, ficando por 
responsabilidade da QUALY SERVICE a realização do serviço, monitoramento e emissão dos laudos. 

OBRIGAÇÕES DO CONDOMÍNIO: 

  Deverá fornecer um funcionário com conhecimento de todos os setores da empresa para acompanhamento 

durante as inspeções; 

 Liberar acesso dos executantes a todas as instalações da empresa; 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

 À combinar entre as partes; 

 O Prazo para execução e entrega do laudo é de até 20(VINTE) dias úteis; 

 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 

 
Forma de Pagamento: Em 02(Duas) parcelas iguais de acordo com a condição do serviço solicitado, sendo o 
vencimento da 1ª parcela para 15( quinze) dias após aceite e a 2ª para 30(Trinta) dias. 

 
 
 
 

 

Sergio dos Santos 

Gerente Comercial 

 

ACEITE 

 

Data  /  /   
 
 
 

Assinatura e Carimbo 

 INTS 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: QUALY SERVICE ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
CNPJ: 02.559.936/0001-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:00:09 do dia 01/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/05/2023.
Código de controle da certidão: F990.033C.548E.2B29
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ: 02.559.936/0001-82

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23010136670-03

06/01/2023 15:05:23

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



 



06/01/2023 15:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.559.936/0001-82
Razão

Social: QUALY SERV ASS EM SEG DO TRABALHO LTDA

Endereço: R MONSENHOR NUNO 180 / CENTRO / SUZANO / SP / 08674-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2022 a 25/01/2023

Certificação Número: 2022122701125904090910

Informação obtida em 06/01/2023 15:08:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: QUALY SERVICE ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.559.936/0001-82
Certidão nº: 666016/2023
Expedição: 06/01/2023, às 15:06:30
Validade: 05/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que QUALY SERVICE ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.559.936/0001-82,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br




